
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, 

de 2015 (Projeto de Lei nº 5.635, de 2015, na 

origem), do Deputado Onyx Lorenzoni, que 

regulamenta a profissão de protesista/ortesista 

ortopédico.  

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2015, 

do Deputado Onyx Lorenzoni, que regulamenta a profissão de protesista e 

ortesista ortopédico. 

O autor justifica a proposição na necessidade de se garantir a 

entrada de profissionais qualificados no mercado de trabalho. 

Nos arts. 1º a 3º da proposição, há a definição do que vêm a 

ser os profissionais ortesistas e protesistas: aqueles responsáveis pela 

tomada de medidas e confecção do mencionados dispositivos. Exige-se dos 

trabalhadores em comento formação técnica para o desempenho das 

atividades em testilha ou comprovado exercício delas por mais de cinco 

anos. 

No art. 4º, delimitam-se as atribuições dos ortesistas e 

protesistas, limitando-as à tomada de medida, à confecção dos 

mencionados aparelhos, assim como à orientação acerca do seu uso correto. 

No art. 5º, determina-se que a expressão “protesista/ortesista 

ortopédico” somente poderá ser utilizada por consultórios que tenham, no 

seu quadro de pessoal, profissionais titulares da formação técnica de que 

tratam os arts. 1º a 3º da proposição. 

O art. 6º, por sua vez, dispõe que o PLC nº 121, de 2015, se 

convertido em lei, entrará em vigor na data da sua publicação. 
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A proposição foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS). 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à 

União legislar sobre direito do trabalho, motivo pelo qual ao mencionado 

ente federado é atribuída a prerrogativa de disciplinar a matéria objeto do 

PLC nº 121, de 2015. 

Além disso, não se trata de questão cuja iniciativa seja 

reservada ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao 

Procurador-Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares, nos 

termos do art. 48 da Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo 

legislativo sobre elas. 

Adequada a atribuição da matéria à CAS, uma vez que o art. 

100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela confere a 

competência para apreciação das matérias atinentes ao Direito do Trabalho. 

Ressalte-se, ainda, que não se trata de tema cuja disciplina 

exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o 

instrumento apto à inserção dele no ordenamento jurídico nacional. 

No mérito, a proposição representa um avanço na proteção das 

pessoas que necessitam de órteses e próteses. 

Isso porque é sabido que confecção dos mencionados 

dispositivos (o primeiro de apoio à função neuromusculoesquelética do 

corpo e o segundo de substituição de partes do corpo humano) não dispensa 

os conhecimentos técnicos daquele que os cria. 

Do contrário, a saúde dos usuários fica comprometida pela 

utilização de órteses e próteses inadequadas para os fins a que se destinam.  

Por isso, exigir, nos termos dos arts. 1º, 2º e 3º da proposição, 

que o protesista e ortesista tenha cursos de formação técnica de nível médio 

adequado para o desempenho das respectivas funções (ou permitir o citado 

desempenho àqueles que, comprovadamente, tenham mais de sessenta 
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meses de trabalho nas mencionadas atividades) é medida indispensável 

para a preservação do bem-estar dos usuários dos dispositivos em comento. 

Além disso, há a correta delimitação da atividade dos 

mencionados profissionais, que se restringem à confecção dos aludidos 

dispositivos e à orientação de seu uso correto, sem que haja a invasão da 

área de atuação de médicos, por exemplo (art. 4º do PLC nº 121, de 2015).  

Ainda, entendemos procedente a Emenda nº 1, apresentada 

pelo Senador Ronaldo Caiado, com o intuito de adequar a proposição à 

realidade da prestação dos serviços de saúde, alterando o § 2º do art. 1º e o 

art. 4º para esclarecer que apenas médicos devidamente qualificados podem 

prescrever, avaliar, aprovar e supervisionar a confecção e a utilização de 

tais instrumentos. 

A prescrição de próteses e órteses deve ficar a cargo de 

profissionais qualificados para avaliar seu uso e impacto no organismo 

como um todo, tendo em conta a vitalidade e a abrangência do uso de tais 

equipamentos. 

Assim, a aprovação do PLC nº 121, de 2015, é medida que se 

impõe. 

III – VOTO 

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do PLC nº 121, de 

2015 e da Emenda apresentada pelo Senador Ronaldo Caiado. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2016. 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senador OTTO ALENCAR, Relator 
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IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 

Em Reunião realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais 

aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2015, de 

autoria do Deputado Onyx Lorenzoni, com a Emenda nº 1-CAS. 
 

 

EMENDA Nº 1–CAS 
 

O art. 1º, § 2º, e o art. 4º, incisos I, II, III e IV, do Projeto de 

Lei da Câmara dos Deputados nº 121, de 2015, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 1º. ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 2º A prótese ou órtese deve ser sempre elaborada de acordo com 

a prescrição do Médico e ser por ele conferida e aprovada. 

............................................................................................................ 

Art. 4º................................................................................................. 

I – interpretar a prescrição do aparelho ou peça solicitada por 

Médico devidamente habilitado e proceder à tomada de medidas e 

moldes para a devida confecção;  

II – confeccionar e adaptar as próteses ou órteses de acordo com a 

prescrição de Médico devidamente habilitado;  

III – instruir pacientes e cuidadores quanto aos cuidados de higiene, 

manutenção e uso correto de próteses e órteses ortopédicas 

externas, sempre sob a orientação de Médico devidamente 

habilitado;  

IV – acompanhar e manter registro de todos os dados sobre o 

aparelho ou peça, de acordo com as definições dadas por Médico 

devidamente habilitado. 

..........................................................................................................” 

 

 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016. 

 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 




